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GOVERNO DO ESTADO 

I D E C R E T O N . « 52.JS08. D E 1." D E O U T U B R O D E 1971 

Dispõe s o b r e n o v a r edação a o a r t i g o 2.° e s e u s p a r á g r a f o s d o D e c r e t o n.° 5 1 . 5 0 5 , 
d e 7 d e m a r ç o d e 1969 e dá o u t r a s p rov idênc ias 

f L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
a s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

C o n s i d e r a n d o que , n ã o o b s t a n t e o p r a z o c o n c e d i d o p e l o D e c r e t o d e 9 
d e a b r i l d e 1970. p a r a r e va l i dação d a s inscr ições n a C a r t e i r a P r e d i a l d o I P E S P , 
c a n c e l a d a s p o r c a d u c i d a d e d o S e g u r o F a m i l i a r , Inúmeros e x - s e g u r a d o s , e m b o r a 
I n t e r e s s a d o s e m r e g u l a r i z a r s e u s débi tos , n ã o c o n s e g u i r a m f a z ê - l o n a época o p o r t u n a 
pe l o s m a i s d i v e r s o s m o t i v o s , c o n f o r m e se v e r i f i c a p e l o e l e v a d o n ú m e r o d e p e d i d o s 
dos q u e se j u l g a m p r e j u d i c a d o s e i n s i s t e m n a ob t enção d a q u e l e bene f í c i o . 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — O a r t i g o 2.° e s e u s pa rág ra f o s d o D e c r e t o n.° 51 .505 , de 
7 d e m a r ç o d e 1969, p a s s a m a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 2.° — A s inscr ições n a C a r t e i r a P r e d i a l d o I n s t i t u t o d e P r e 
v idênc ia d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , c a n c e l a d a s p o r c a d u c i d a d e d o s e g u r o f a m i l i a r , 
poderão s e r r e v a l i d a d a s m e d i a n t e o p a g a m e n t o d o s p r êmios e m a t r a s o , n o p r a z o d e 
Bessenta d i a s d a v i gênc ia d e s t e D e c r e t o , a c r e s c i d o d o s j u r o s de m o r a de 1% ( h u m 
p o r c e n t o ) a o m ê s e d a co r r eção m o n e t á r i a d e a c o r d o c o m o s índ ices t r i m e s t r a i s 
d a s Obr i gações Rea jus táve i s d o T e s o u r o N a c i o n a l ( O R T N ) . 

§ 1." — Corre rá p o r i n t e i r o n o v o p e r í odo d e carênc ia d e s e g u r o f a m i l i a r 
p a r a os q u e s e u t i l i z a r e m d a f a c u l d a d e c o n c e d i d a n e s t e a r t i g o . 

j 2.° — A r eva l i dação d o s e g u r o va l e rá c o m o ace i tação e x p r e s s a d a 
ob r i gação d e e x t i n g u i - l o n o a t o d a e s c r i t u r a d e f i n a n c i a m e n t o imob i i í á i i o . d e v e n d o 
a res i l ição, q u e s e subord inará a o s t e r m o s d o S 2.° d o a r t i g o 1.° des t e D e c r e t o , 
c o n s t a r d a q u e l e i n s t r u m e n t o ' 1 . 

A r t i g o 2.° — E s t e d e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publ icação. 
Pa l ác i o d o s B a n d e i r a n t e s , 1.° d e o u t u b r o de 1971 . 

L A U D O N A T E L 
C i r o A l b u q u e r q u e , Sec r e tá r i o d o T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l a o 1.° d e - o u t u b r o d e 1971 . 
. . M a r i a A n g e l i c a G a i i a z z i , Responsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 « D E S E T E M B R O D E 1971 

Dispõe s o b r e a b e r t u r a d e c réd i t o s u p l e m e n t a r n o s t e r m o s d o A r t i g o 7.o d a ~tiel d e 
10 d e d e z e m b r o d e 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n 
d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° "r~ D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 7.° d a L e i d e 

10 de' d e z e m b r o d e 1970, f i c a a b e r t o n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , à A d m i n i s t r a ç ã o 
G e r a l d o E s t a d o , u m c réd i t o d e C r $ 8 .197 .848 ,00 ( o i t o mi lhões , c e n t o e n o v e n t a e 
s e t e m i l , o i t o c e n t o s e q u a r e n t a e o i t o c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r à do tação d o s e u 
o r ç a m e n t o v i g e n t e . , . 

P a r á g r a f o ún ico — A c lass i f icação d a d e s p e s a d e q u e t r a t a o c réd i to 
o r a a b e r t o Observará a s e g u i n t e d i s c r im inação ; 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Ó R G Ã O : A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
U n i d a d e O r ç a m e n t á r i a ; S E R V I Ç O S E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L 

C ó d i g o : 21 
C ó d i g o : 04 
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R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

O p r e s e n t e c réd i to , a b e r t o n o s t e r m o s d o A r t i g o 7.° d a L e i d e 10 d e d e 
z e m b r o d e 1970, n o v a l o r d e C r $ 8 .197 .848 ,00 ( o i t o mi lhões , c e n t o e n o v e n t a e s e t e 
m i l , o i t o c e n t o s e q u a r e n t a e o i t o c r u z e i r o s ) , d e s t i n a - s e à aquis ição d e v i a t u r a s 
p a r a a s C o o r d e n a d o r i a s d e Saúde d a C o m u n i d a d e ' e d e Serv iços T é cn i c o s E s p e c i a 
l i z a d o s , s e n d o q u e p a r a a p r i m e i r a d e l a s a s v i a t u r a s s e d e s t i n a m às U n i d a d e s S a 
n i tá r ias e s e r ã o u t i l i z a d a s p a r a a p r es tação d e assistência a o t r a b a l h a d o r r u r a l ; 
ambu lânc i as se rão d e s t i n a d a s a o t r a n s p o r t e d e d o e n t e s d o s munic íp ios l i t o râneos 
p a r a o H o s p i t a l d e P a r i q u e r a - A ç u , e m a t enção a o s o b j e t i v o s d e s t e g o v e r n o c o m 
re l açáo a o d e s e n v o l v i m e n t o r e g i o n a l . A t e n d e r a , t a m b é m , esses r e c u r s o s , à a q u i s i 
ção d e e q u i p a m e n t o s d e s t i n a d o s a C e n t r o s d e S a ú d e já, p r o n t o s há a l g u m t e m p o 
s e m , e n t r e t a n t o , p o d e r f u n c i o n a r p o r f a l t a desses m a t e r i a i s . P a r t e i r á a t e n d e r à 
D i v i são R e g i o n a l d e Saúde d e C a m p i n a s , t e n d o e m v i s t a à subst i tuição d e a p a r e 
l h o s t e l e fôn icos m a n u a i s p o r au tomát i cos e m d i v e r s a s U n i d a d e s San i t á r i a s a e l a 
s u b o r d i n a d a s . S e r ã o a d q u i r i d o s , t a m b é m , e q u i p a m e n t o s e m a t e r i a l p e r m a n e n t e 
p a r a os H o s p i t a i s d a C o o r d e n a d o r i a d e S a ú d e M e n t a l , t e n d o e m v i s t a a po l í t i ca 
d e saúde n o c a m p o d a p s i q u i a t r i a . 

A r t i g o 2.° — O v a l o r d o p r e s e n t e c r éd i t o será c o b e r t o c o m r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s d o p r o d u t o d e operações d e c réd i to , q u e a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a está 
a u t o r i z a d a a r e a l i z a r n o s t e r m o s d a l eg is lação v i g e n t e . 

A r t i g o 3.° — F i c a a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a d a D e s p e s a 
e s t a b e l e c i d a n o A n e x o I , d e q u e t r a t a o A r t i g o 5.° d o D e c r e t o n.° 5 2 . 5 8 3 , de 21 d e 
d e z e m b r o d e 1970, n a s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A D A D E S P E S A 

Ó R G Ã O T o t a l 4. a Quota 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S -
- T A D O 

Serv i ços e m R e g i m e de P r o g r a m a ç ã o 
E s p e c i a l 

- ~ ' -
8 . 1 9 7 . 8 4 8 8.197.84» 

A r t i g o 4.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 30 d e s e t e m b r o d e 1971 . 

L A U D O N A T E L 
C a r l o s A n t o n i o R o c c a , Sec re tá r i o d a F a z e n d a . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 30 d e s e t e m b r o d e 1971. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1971 
D i spõe s o b r e a b e r t u r a d e c réd i to s u p l e m e n t a r n o s t e r m o s d o a r t i g o 7.° d a L e i de 

10 de dezembro de 197« 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 

u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . ° — D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 7.° d a L e i de 

16 d e d e z e m b r o d e 1970, f i c a a b e r t o n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , à A d m i n i s t r a ç ã o 
G e r a l d o E s t a d o , u m c réd i t o d e C r $ 150.000,00 ( c e n t o e c i n e c e n t a m i l c r u z e i r o s ) , 
s u p l e m e n t a r à do tação d o s e u o r ç a m e n t o v i g e n t e . 

P a r á g r a f o ún ico — A c lass i f i cação d a d e s p e s a de q u e t r a t a o c réd i t o 
o r a a b e r t o observará a s e g u i n t e d i s c r im inação ; 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A D O S U B E L E M E N T O 

6 R G A O : A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
U n i d a d e O r ç a m e n t á r i a : S E R V I Ç O S E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L 

C ó d i g o : 21 
C ó d i g o : 2 1 . 0 4 
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